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de 19/04/2018,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO DE ASSIS LIMA LOPES, 
Auxiliar Técnico, matrícula 3267563/1, lotado na CIRETRAN 
“A” de Abaetetuba, trinta (30) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde, no período de 02/04 a 01/05/2018, conforme Laudo 
Médico nº 38450 de 23/04/2018.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/04/2018
Publique-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 307506
PORTARIA Nº 66/2018- CGD/DIVERSAS BELÉM, 24 DE 

ABRIL DE 2018.
O Corregedor-Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos do Decreto n° 1.635 de 08.06.2015, 
que confere à Corregedoria, poderes para exercer outras 
atribuições que lhe forem atribuídas pelo Diretor-Geral do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA;
CONSIDERANDO a PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN 
que delega competência ao Corregedor-Chefe para arquivar 
sindicância investigativa na qual não haja indícios de infração 
disciplinar;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Investigativa n° 
2017/446008 instaurada pela PORTARIA N° 32/2017-CGD/
SIND. INVESTIGATIVA, para apurar possíveis responsabilidades 
funcionais no pagamento de serviços não prestados pela 
empresa SCE Médicos S/C Ltda (CLIMEPT), bem como o 
atendimento operacional do sistema informatizado sem o devido 
credenciamento;
CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão Sindicante 
que sugeriu o arquivamento dos autos com fundamento na 
ausência de materialidade quanto à realização do pagamento 
de exames, por este DETRAN/PA, não realizados pela CLIMEPT, 
visto que houve a transferência na prestação do serviço desta 
para as clínicas credenciadas quando o pagamento já havia sido 
realizado;
CONSIDERANDO o Parecer Correicional nº 
15/2018-CORREGEDORIA GERAL, que acolheu integralmente o 
entendimento abordado pela Comissão Sindicante, corroborando 
com o ARQUIVAMENTO.
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a remessa dos autos à Procuradoria Jurídica 
deste DETRAN, para que sejam adotadas medidas cabíveis ao 
ressarcimento dos valores correspondentes aos serviços não 
prestados pela CLIMEPT.
II – DETERMINAR o ARQUIVAMENTO da Sindicância Investigativa 
n° 2017/446008, instaurada pela PORTARIA N° 32/2017-CGD/
SIN. INVESTIGATIVA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FÁBIO DE OLIVEIRA MOURA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
Portaria nº4284/2017-DG/CGP

Protocolo: 307584
PORTARIA Nº 70/2018– CGD/PAD/DIVERSAS BELÉM, 

30 DE ABRIL DE 2018.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/
DETRAN, de 07.06.2017, publicada no Diário Of cial do Estado 
de 22.06.2017, que delegou poderes ao Corregedor Chefe 
para instauração de Processo de Sindicância Investigativa ou 
acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 06/2018 – CGD/
PAD, de 24.04.18, subscrito pelo Presidente da Comissão Jeff erson 
Roberto Moraes Modesto, no qual solicita e justif ca a necessidade 
de novo prazo para a realização de atos processuais, conforme 
artigo 208, da lei 5.810/94, e posteriormente a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar N° 2018/70821. . 
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias o prazo do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 03/2018 – 
CGD/PAD, de 28 de fevereiro de 2018, publicada no DOE, sob o 
no 33.568, em 01 de março de 2018, que designou a Comissão 
composta pelos servidores, JEFFERSON ROBERTO MORAES 
MODESTO, Assistente de Trânsito, matrícula no 80845409/1 
AURICLÉA DOS SANTOS NECO, Assistente de Trânsito, matrícula 
no 54190357/2, e TAYANA CHERMONT KLAUTAU, Assistente de 
Trânsito, matrícula no 57197326/1; para, sob a presidência do 
primeiro, dar continuidade aos trabalhos, a contar de 30 de abril 
de 2018.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FÁBIO DE OLIVEIRA MOURA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
Port. 4284/2017 – DG/CGP

Protocolo: 307491

FUNDO DE INVESTIMENTO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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CONTRATO
.

Contrato: 19              Exercício: 2018          Classif cação do 
objeto: Obra/Serviço de Engenharia
Objeto: OBRA DE REFORMA DA DIVISÃO ESPECIALIZADA NO 
ATENDIMENTO À MULHER - CASTANHAL /PA.
Valor Total: R$ 146.920,24 (cento e quarenta e seis mil, 
novecentos e vinte reais e vinte e quatro centavos).
Data da Assinatura: 02/05/2018     Vigência: 02/05/2018 à 
01/05/2019
Convite nº 07/2018-FISP
Orçamento:
Programação Funcional: 44.101.06.181.1425.7559
Natureza da Despesa: 449051;
Fonte: 0141.
Contratado: ATITUDE CONSTRUTORA EIRELI – EPP
CNPJ/MF nº 03.478.057/0001-99.
Endereço: Rua Dom Romualdo de Seixas nº 1476, sala 1101, 
Bairro do Umarizal, CEP: 66.055-200, Cidade de Belém/PA.
Ordenadora: BELARMIRA FÁTIMA SOUZA PANTOJA

Protocolo: 307234
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2018-FISP.
O Fundo de Investimento de Segurança Pública - FISP, através de 
seu Pregoeiro, comunica que promoverá licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global do Lote, conforme 
abaixo:
Objeto: Aquisição de ar condicionado para atender as 
necessidades da Companhia Independente de Missões 
Especiais de Marabá e 7° BPM Redenção/PA, conforme 
especif cação constante do Termo de Referência, anexo I, deste 
Edital.
Data da Abertura: 15/05/2018
Hora da Abertura: 08:00h (horário of cial de Brasília-DF).
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br
OBS: O presente Edital encontra-se disponível nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e www.
compraspara.pa.gov.br
Maiores informações: (91) 3184-2529 / (91) 3225-1012 / (91) 
3184 - 2502
Belém-PA, 02 de Maio de 2018.
Luciene do Socorro Cruz Padilha
Pregoeira/FISP

Protocolo: 307481
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

Processo Licitatório nº 2018/133087
Convite nº 09/2018-FISP
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 
REFORMA DA DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO FRANCISCO 
DO PARÁ.
A Comissão Permanente de Licitação do FISP comunica aos 
interessados que após as análises feitas inteiramente pela 
Comissão acerca das Propostas Financeiras das empresas 
participantes do Convite nº 09/2018, DECIDE considerar 
CLASSIFICADAS em def nitivo e em ordem crescente de 
valores as seguintes empresas: PRIMEIRO LUGAR a empresa 
G FORTE ENGENHARIA EIRELI-EPP, com valor global de R$ 
148.495,24 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos 
e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos); Em 
SEGUNDO LUGAR a empresa ATITUDE CONSTRUTORIA 
EIRELLI EPP CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA EPP com 
valor total proposto de R$ 148.840,63 (cento e quarenta 
e oito mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta e três 
centavos) e em TERCEIRO LUGAR a empresa CONSTRUMAZ 
CONSTRUTORA LTDA EPP com valor global de R$ 149.252,43 
(cento e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e três centavos). Consoante à decisão 
acima expendida pela Comissão, DECIDE DECLARAR, no âmbito 
de sua competência, VENCEDORA DESTE CERTAME a empresa 
G FORTE ENGENHARIA EIRELI-EPP, com valor global de R$ 
148.495,24 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos 
e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos), valor 
este considerado o menor ofertado e sua proposta está dentro 

das exigências legais e editalícias, obedecendo assim à proposta 
vencedora os parâmetros técnicos propostos.
Outrossim, esclarecemos que os autos permanecem com vista 
franqueada aos interessados.
Belém, 02 de maio de 2018.
PAULO MONTEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do FISP

Protocolo: 307408
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018-FISP
Considerando a tramitação do Processo Licitatório nº 
2017/355474, e após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, HOMOLOGA a 
adjudicação referente licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº. 03/2018-FISP, cujo objeto é Aquisição e Instalação de 
Condicionador de ar tipo Janela e Split, para atender as 
necessidades do Instituto de Ensino de Segurança do Pará - IESP, 
conforme especif cação constante do Termo de Referência, anexo 
I do Edital e seus anexos, pelas propostas adjudicadas, nos 
termos do certame acima mencionado, das seguintes empresas:
LOTE 01
EMPRESA: RIBEIRO SIMÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA-ME
CNPJ N°: 26.363.314/0001-42
Inscrição Estadual nº 15.540.246-3
End. Avenida Visconde de Inhaúma, PSG Liberal, n° 172 – 
Bairro do marco
E-mail: belcoldrefrigeracao@gmail.com
Belém/PA - CEP. 66.085-250 – Fone: (91) 3236-3404 / 
3015-1090/ 98032-2064

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT. R$ V. TOTAL R$

01
CONDICIONADOR DE AR, TIPO 

JANELA, CAPACIDADE DE 21.000 
BTUS/H

UND 26 2.730,77 71.000,02

02
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, 
TIPO WALL, CAPACIDADE DE 24.000 

BTUS/H
UND 06 2.549,99 15.299,94

T O T A L 86.299,96

ITEM 03
EMPRESA: A. L. PAES BOULHOSA – EPP
CNPJ N°: 02.965.642/0001-50
Inscrição Estadual nº 5.203.396-3
End. Praça Carneiro da Rocha, n° 919, Loja 03, – Bairro 
da Cidade Velha
E-mail: arapina@terra.com.br
Belém/PA - CEP. 66.020-160 – Fone: (91) 3223-2518

ITEM DESCRIÇÃO UND  QUANT. V. UNIT. 
R$ V. TOTAL R$

03
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, 
TIPO WALL, CAPACIDADE DE 60.000 

BTUS/H
UND 03 5.798,00 17.394,00

T O T A L 17.394,00

OBS: O Lote 02 – Instalação foi CANCELADO na Aceitação.
Belém/PA, 24 de Abril de 2018.
Belarmira Fátima Souza Pantoja
Diretora e Ordenadora de Despesa/FISP

Protocolo: 307331
HOMOLOGAÇÃO

Após a constatação da regularidade dos atos procedimentais 
pela autoridade competente deste FISP, Sra. BELARMIRA 
FÁTIMA SOUZA PANTOJA, Diretora e Ordenadora de Despesas, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo Licitatório nº 
2018/117143 na modalidade Convite nº 10/2018-FISP, que tem 
como objeto a contratação de empresa para execução de obra 
de OBRA DE REFORMA DO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
SANTARÉM/PA, resolve, HOMOLOGAR o objeto desta licitação 
em favor da empresa CONTAP CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 
83.773.804/0001-50, com o valor global de R$ 139.991,66 
(cento e trinta e nove mil, novecentos e noventa e um 
reais e sessenta e seis centavos).
Belém, 02 de maio de 2018.
HOMOLOGO:BELARMIRA FÁTIMA SOUZA PANTOJA
Diretora e Ordenadora de Despesa do FISP

Protocolo: 307211


